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Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais


CONTRATO Nº 02/2021

“Que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, e de outro, como CONTRATADO, a empresa REDE NETS LTDA ME”

A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, Areado/MG, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Presidente da Câmara Municipal, BEATRIZ APARECIDA VALINI, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa REDE NETS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.173.211/0002-81, com sede em Areado/MG, representada por Luiz Carlos da Silva, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviço de fornecimento de acesso à internet banda larga e hospedagem de página, conforme solicitação nº 25/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto:

· Plano de acesso à internet banda larga, com acesso 24 horas por dia; 

· Velocidade de download e upload de 8 Mbps; 

· Franquia ilimitada; 

· Tecnologia de fibra óptica; 

· Hospedagem de página com espaço mínimo de 2 GB; 

· Suporte a PHP, banco de dados MySQL, CPanel e FTP; 

· Suporte técnico por telefone e presencial. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

O valor total do contrato é de R$ 1.740,00 (mil setecentos e quarenta reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$ 145,00, sendo:

· Plano de acesso: R$ 120,00; 

· Hospedagem da página oficial: R$ 25,00. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria do exercício de 2021 e correspondente no exercício subsequente.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 1º de julho de 2021 até 30 de junho de 2022.

CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS

Estão incluídas no valor contratado todas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e fiscais.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

O recebimento dos serviços observará os artigos 74, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTOS

Os pagamentos serão realizados mensalmente, no prazo máximo de 10 dias úteis após apresentação da nota fiscal/fatura e comprovação de regularidade junto ao INSS e FGTS.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em caso de descumprimento contratual ou por interesse da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

· Advertência; 

· Multa de 2% sobre o valor do contrato; 

· Suspensão temporária de contratar com a Administração; 

· Declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORMA DE LICITAÇÃO

O procedimento foi realizado com fundamento no artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do contrato no órgão oficial correrá por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Areado/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato.

Areado/MG, 01 de julho de 2021.
BEATRIZ APARECIDA VALINI
Presidente – CONTRATANTE
LUIZ CARLOS DA SILVA
REDE NETS LTDA ME – CONTRATADA
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